
Legismap Roncarati
Justiça condena plano a cobrir terapia ABA para criança autista

Magistrada considerou que a negativa foi abusiva e também fixou indenização por danos
morais

A juíza de Direito Luciane Cristina Silva Tavares, da 3ª vara Cível do Foro Regional do Butantã- São
Paulo/SP, condenou plano de saúde a conceder cobertura da terapia ABA para criança com autismo,
além do pagamento de indenização por danos morais.

Para ela, a negativa da operadora de plano de saúde, que alegava que o tratamento não estava
previsto no rol da ANS, se tratava de alegação abusiva, pois nenhuma cláusula contratual poderia
limitar o tratamento médico indicado, sob pena de violação ao artigo 51 do CDC.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 24.01.2022
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